
 

 

Resolução nº : 7953/2002 
Protocolo nº : 362968/02 
Origem : HIGI-SERV LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA 
Interessado : HIGI-SERV LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA 
Assunto : LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do 
voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, 

R E S O L V E  

I – Aprovar a minuta  do primeiro termo aditivo ao contrato nº 07/2000 

(fls.38 e 39), nos termos do Parecer nº  13224/02, da Procuradoria do Estado junto a 

este Tribunal. 

II – Determinar a continuidade dos procedimentos alusivos a esta contratação. 

Participaram da Sessão os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, QUIELSE 
CRISÓSTOMO DA SILVA e HEINZ GEORG HERWIG, e os Auditores CAIO 
MARCIO NOGUEIRA SOARES e JAIME TADEU LECHINSKI. 

Presente a Procuradora-Geral junto a este Tribunal KATIA REGINA 
PUCHASKI. 

Sala das Sessões,  1 de outubro de 2002. 

HENRIQUE NAIGEBOREN 
Vice-Presidente no exercício da Presidência 


